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Projeto de Lei n.º 086/2016

Mensagem Executiva 005/2016
Emenda Aditiva n.º  

Acresce às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do item I – Níveis de Ensino, subitem 1.1 – Educação Infantil, a Ação 2.7. 
Art. 1º - Fica acrescida às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do item I – Níveis de Ensino, Subitem 1.1 – Educação Infantil, a Ação 2.7, com a seguinte redação:
“Ação 2.7. Extinção progressiva dos cargos de monitor, atendente, agente educador infantil, entre outros, no âmbito do Sistema Municipal de Educação, mesmo que ocupados por profissionais concursados em outras secretarias ou na Secretaria de Educação, em conformidade com a Política Nacional de Educação Infantil.”

Plenário Brígido Tinoco, 13 de julho de 2016.

Renatinho PSOL                                                           Henrique Vieira
Paulo Eduardo Gomes
Justificativa

A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.
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